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De: Secretaria Legislativa

Para: Presidéncia

Ref.: Parecer prévio ao Projeto de Lei 41/2020

Objetivando atender a Instrugao Normativa 06/2019 e o Art. 150 da Resolucao 002/2012
que define os critérios para a Presidéncia receber proposituras, a Secretaria Legislativa
emite analise prévia que segue:

A propositura de autoria do Poder Executivo requer autorizacdo para criar ficha
orcamentaria na Secretaria de Planejamento e Obras com crédito especial no valor total
de R$ 238.856,00 (duzentos e trinta e oito mil, oitocentos e cinquenta e seis reais), para
recapeamento da Avenida Jodo Paulo Il no Parque Residencial Sdo Clemente.

O valor a ser creditado na respectiva ficha advém do excesso de arrecadagéo promovida
pela emenda parlamentar feita ao orgamento federal.

O Poder Executivo pede regime de urgéncia especial, mas nio esclarece as razédes ao
Poder Legislativo de tal necessidade. Lembro que a aprovacdo de regime de urgéncia
especial por parte dos parlamentares deve respeitar os termos regimentais.

De acordo com as exigéncias do inciso | do art.150 da Resoluczo.02/2012, a proposta
esta acompanhada de texto normativo condizente com a sua modalidade; néo se aplica
na analise o inciso “II” por nao haver mengao de clausulas contratuais ou de convénios
especificos; ndo se aplica o inciso IV pois refere-se as propostas de iniciativa popular;
nao se aplica na analise os incisos VI e VIl por referir a outras modalidades distintas da
propositura em tela.

Em consulta nos arquives da Secretaria Legislativa, constatou'que néo trata de matéria
cujo objeto tenha sido rejeitade ou vetado na presente sessao legislativa, havendo por
tanto respeito ao inciso V.do art. 150 da Resolugao 02/2012 e ao art. 31 da Lei Organica
do Municipio. Também nao existe matéria em tramitagdo sobre 0 mesmo objeto da
propositura.

O inciso lll do artigo 150 da resolucédo 02/2012 exige que a proposi¢do ndo pode ser
antirregimental, o que nos remete a aplicagéo da analise com base no art. 160 da mesma
resolugéo e ao art.24 da Lei Organica do Municipio que vincula a elaboracgéo, redagéo
e alteracdo de normas as exigéncias da LOM, Regimento Interno e Lei Federal. Nesse
caso, além da Lei Complementar Federal 95/98, o parecer prévio se baseia, no que
couber, os artigos 149, 150 e 160 do Regimento Interno.

A propositura em tela possui ementa de contetdo (alinea “a” do paragrafo Unico’do art.
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160 da Resolugao 02/20‘f 2)Ae esta devidamente grafada e de forma concisa em relacao
ao objeto da propositura, conforme o art. 5° da Lei Complementar Federal 95/98. A
epigrafe esta em desacordo com a exigéncias normativas, mas é passivel de corregéo e
o preambulo ndo informa os dispositivos legais que |he confere competéncia para
apresentacdo da proposta, conforme exigéncias legais. O que também ndo é fato
preponderante para impedir a sua recepgao.

Em relagao a divisdo dos artigos (alinea “b” do paragrafo unico do art. 160 da Resolugao
02/2012), os mesmos estdo numerados, com clareza e concisos, apesar da sua
formatagéo estar em desacordo; o texto normativo esta assinado pelo Chefe do Poder
Executivo (alinea “d” do paragrafo unico do art. 160 da Resolugao 02/2012) e com isso
também se respeita o art. 170, inciso IV da Resolugao 02/2012 e a Lei Orgéanica em seu
art. 26 paragrafo 1°, inciso ll, alinea “d”.

A propositura também contempla a alinea “c” do paragrafo tnico do art. 160 da Resolugéo
02/2012 ao estabelecer artigo que convalida legislagéo ercamentaria PPA e LDO e ainda
indicar a fonte dos recursos para criagdo da respectiva ficha. A alinea “d” também foi
atendida por estar devidamente protocolado, como estabelece o art. 149 do Regimento
Interno.

Em relacao a alinea “e” do paragrafo unico do art. 160 da Resolugao 02/2012 o projeto
tem sua JUSTIFICATIVA junto ao texto normativo, mas poderia oferecer mais informagoes
para melhor orientar o voto dos parlamentares. As demais exigéncias-que estéo contidas
na Lei Complementar 95/98 foram atendidas naquilo que compete na elaboragéo de
projeto lei.

Em relagdo ao art. 201 da Resolugao 02/2012 que amplia as exigéncias contidas no art.
150, os requisitos foram atendidos por estar devidamente formalizada e em termos, versar
matéria de competéncia. deliberativa pela Camara Municipal, aparentemente ndo possui
inconstitucionalidade gue impega a sua tramitagéo, lembrando que por se tratar de lei
orgcamentaria, a mesma deve ser analisada em audiéncia publica no decorrer de sua
tramitagao.

Diante da analise, emito parecer prévio ao Senhor Presidente pelo recebimento da
propositura.

Monte Mor, 06 de agosto de 2020

\. ,5{4* LA
MARCIO RAMOS

(Secr'etario Leagislativa)
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